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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 588
SESSÃO ORDINÁRIA DE 5/9/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O bairro Campos Elíseos, possivelmente trata-se de um loteamento registrado na Prefeitura do município de Pardinho, embora esteja dentro do limite territorial de Botucatu.

Ocorre que os moradores deste bairro informaram a essa vereadora a existência de situações relacionadas ao direito de ir e vir dos cidadãos, perturbação de sossego, possível uso indevido por terceiros de área e ocorrência de corte de madeiras da reserva ambiental para fins comerciais, bem como possível ilegalidade da atividade e instalação de empresa do tipo serraria no referido bairro.
Sabe-se que foi levado ao conhecimento do Ministério Público do Estado de São Paulo, havendo atuação nas questões ambientais e de urbanismo via notícia de fato nº 66.214.126/2022-2 e nº 43.214.2698/2021 – SEI 29.0001.0220709.2021-51.

Em visita ao local, essa vereadora constatou a existência de serraria situada na Avenida Paraná, cuja placa em frente denomina de Eldorado Madeira (foto anexa). Verificou-se a presença de maquinários manuseando toras de madeiras, bem como amontoados de madeiras cortadas em áreas do entorno, demonstrando ser a responsável pelas situações dos problemas como:

1- O direito de ir e vir dos moradores estariam prejudicados, pois a serraria estaria empilhando torras na avenida, obstruindo a passagem;

2- O risco de acidentes aos moradores, pois tratores e maquinários circulam livremente pela avenida arrastando grandes toras de madeira;

3 – A avenida, que possui duas vias com canteiros centrais para segurança, nas proximidades do quarteirão da serraria não há continuidade, estando desconfigurada urbanisticamente, ampliando os riscos de acidentes.

Segundo os moradores, também há boletins de ocorrências relacionados ao caso, pois segundo eles, estaria ocorrendo graves ameaças contra moradores que buscam seus direitos.
Considerando que a área em questão pertence ao município de Botucatu e, de certa forma, pode haver responsabilidade da municipalidade em atuar para que os direitos sejam garantidos e os deveres cumpridos, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e ao Comandante da Guarda Civil Municipal de Botucatu LEANDRO DESTRO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informarem o alcance de atuação da municipalidade frente aos problemas supracitados, sobretudo na investigação e proteção da área ambiental, já que o território pertence ao município de Botucatu, informando quais medidas poderão ser tomadas. Informar ainda à qual gestor público pertence a manutenção da avenida citada e a adequação de passagem de duas vias com canteiro central, como visto no trecho obstruído onde está instalada a serraria.
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REQUEREMOS ainda, que seja oficiado o Excelentíssimo Prefeito do município de Pardinho JOSÉ LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, informar se a citada empresa de serraria tem amparo na lei de zoneamento deste município, quanto a atividade desenvolvida no local, com respectivo alvará de funcionamento para a área. Informar ainda se pertence a Prefeitura de Pardinho a manutenção da avenida citada para adequação de acesso em duas vias e do canteiro central. Em caso positivo, requerer que tal benfeitoria seja implantada visando a segurança dos moradores, bem como atuar garantindo o livre acesso dos moradores, coibindo a obstrução das vias por terceiros.

REQUEREMOS outrossim, que seja oficiado o Excelentíssimo Promotor Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo, Senhor MARIO LUIZ SARRUBBO, reapreciar as notícias de fatos nº 66.214.126/2022-2 e nº 43.214.2698/2021 – SEI 29.0001.0220709.2021-51, sobretudo as provas nelas contidas, visando resguardar pelos interesses difusos e indisponíveis que atinge aquela comunidade e por tratar-se de relevante interesse público.

Por fim, REQUEREMOS que seja oficiado ao Delegado Seccional de Polícia, Dr. LOURENÇO TALAMONTE NETTO, solicitando informar sobre os boletins de ocorrência e a proteção dos moradores, frente as ameaças supostamente ocorridas.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de setembro de 2022.

Vereadora Autora ROSE IELO
PDT
RASI/aco
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